
Ouvidoria como 

instrumento de gestão



Iniciando nossa reflexão

• As ouvidorias públicas são instâncias de 

participação e controle social.

• A participação social é garantida pela 

Constituição Federal de 1988. 

• Responsáveis por interagir com os 

usuários, com o objetivo de aprimorar a 

gestão pública e melhorar os serviços 

oferecidos, garantindo os procedimentos 

de simplificação desses serviços.
(Conceito adaptado do conteúdo acerca da participação 

e controle social que consta no Portal da Transparência 

do Governo Federal, mantido pelo Ministério da 

Transparência e Controladoria-Geral da União – CGU).



Conhecendo a 
UFRJ

• A UFRJ tem estrutura similar à de um município de médio 

porte, compatível com o seu grau de relevância estratégica 

para o desenvolvimento do país. 

• Em seus Centros e Unidades, sua marca é representada pela 

diversidade social, cultural, econômica e política, o que 

contribui para que surjam conflitos, violações de direitos 

fundamentais e violências, nesses ambientes. 

• O Instituto de Psiquiatria da UFRJ (IPUB), é uma das 

Unidades de saúde do Complexo Hospitalar.



A Ouvidoria Geral da UFRJ e sua equipe

• Posicionada na estrutura hierárquica de assessoramento;

• Diretamente ligada ao Reitor;

• Preserva sua independência funcional; 

• A atual Ouvidora, Luzia Araujo, foi nomeada em dezembro 

de 2021.



Unidades de Saúde do Complexo Hospitalar da UFRJ e seus Ouvidores

Marcio Mantovani (HU)

Vera Monteiro(INDC)

Lucineide Fernandes Moraes (ME) 

Carla de Jesus Jorge (IPPMG)

Edna Galvão (IPUB)

Não possuem Ouvidores



Ações da 

Ouvidoria 

Geral junto às 

Ouvidorias 

das Unidades 

de Saúde do 

Complexo 

Hospitalar 

UFRJ



Funções de uma Ouvidoria (Lei nº 13.460/2017)

• Reconhecer os cidadãos, sem qualquer distinção, como 

sujeitos de direitos (art. 5º, V).



Funções de uma Ouvidoria (Lei nº 13.460/2017)

• Promover a participação do usuário na 

administração pública (art.13º, I).

• Receber, analisar e encaminhar às autoridades 

competentes as manifestações (art.13, VI).

• Dar tratamento adequado às manifestações (art. 

14, I). 

• Demonstrar os resultados produzidos em razão da 

participação social, produzindo relatórios 

gerenciais capazes de subsidiar a gestão pública 

(art. 14, II, e 15).

Carta de Serviços 

da UFRJ, 

instrumento de 

participação social



Papel da Ouvidoria 

Geral da UFRJ

• Atua de forma isenta e autônoma;

• Tem Caráter mediador, dialógico, 

pedagógico e estratégico;

• Promove a participação social;

• Contribui para que a UFRJ seja uma 

universidade mais participativa, 

inclusiva, transparente, eficiente e 

democrática.



O que é o 

trabalho de 

uma Ouvidoria

• É a voz do cidadão na 

UFRJ e atua em sua 

representação. 

• Busca garantir os direitos 

dos cidadãos, 

concretizando o princípio 

da ética e transparência 

das relações com a 

sociedade. 



Ouvidoria da Mulher da UFRJ

Instituída pela Portaria UFRJ Nº 438, de 16 de janeiro de 

2023, no âmbito da Ouvidoria-Geral da UFRJ, teve como 

motivação: 

• Violações de direitos e violências contra mulheres e, a

• Representatividade em número da mulher na UFRJ 

(2022)

O atendimento abrange mulheres cis, transgêneros e 

transexuais, sejam elas servidoras, estudantes, estagiárias, 

terceirizadas, prestadoras de serviços e demais 

colaboradoras da UFRJ, que tenham sofrido qualquer forma 

de violência, no âmbito da Universidade.

Mulheres negras na ciência 



Ferramentas de trabalho

A capacitação para execução dos 

processos de trabalho das ouvidorias é 

essencial para Ouvidor e equipes de 

trabalho.

A CERTIFICAÇÃO EM OUVIDORIA é 

concedida pela Ouvidoria-Geral da União e 

pela Escola Nacional de Administração 

Pública, após a finalização de oito cursos 

oferecidos em modalidade a distância no 

âmbito do PROFOCO, com carga horária 

total de 160 horas, realizadas dentro do 

mesmo ano. 

Disponível em: https://www.escolavirtual.gov.br/programa/113.

https://www.escolavirtual.gov.br/programa/113


Ferramentas de trabalho

• O assédio moral e sexual e todas as formas de 

discriminação constituem violação de Direitos Humanos 

ameaçam a igualdade de oportunidades de trabalho, em 

especial para mulheres, pessoas negras, pessoas com 

deficiência e pessoas LGBTQIAP+. (CGU- Guia Lilás, 

março de 2023).

• Os assédios moral e sexual são problemas presentes nos 

ambientes de trabalho e no ambientes universitário. 

(CAPES- Prevenção aos assédios moral e sexual, outubro de 

2023). 



LEI 13.460/2017 - Proteção 

dos Direitos do Usuário de 

Serviço Público .

Ferramentas de trabalho

As ações da Ouvidoria, 

baseada na legislação 

vigente, busca aprimorar os 

serviços oferecidos ao 

cidadão, a partir das 

demandas recebidas.

LEI 13.709/2018 – 

Lei Geral De Proteção De 

Dados Pessoais (LGPD) 

LEI 12.527/2011 

Lei de Acesso à 

Informação

Decreto Nº 9.492/2018-
Regulamenta a LEI Nº 13.460, DE 26 DE 

JUNHO DE 2017.

Decreto 10.153/2019 - 

Proteção ao Denunciante

Decreto 10.890/2021-
Altera o Decreto nº 9.492/2018, e o 

Decreto nº 10.153/2019.

Portaria CGU 581/2023
Estabelece orientações para o exercício das 

competências das unidades do Sistema de 

Ouvidoria do Poder Executivo federal.

Resolução CGU 3/2019 - 

Proteção ao denunciante.

Portaria CGU Nº 27/2022- 
Sistema de Correição do Poder 

Executivo Federal

 



Formas de acesso à Ouvidoria

Qualquer pessoa, física ou jurídica, da comunidade interna ou 

externa, que desenvolva alguma relação com a Universidade 

pode levar a sua manifestação à Ouvidoria. 



Demandas 2023

Denuncia+ Comunicação= 52,3%



Tipificação: motivações para conflito, violações de direitos e de 
violências na UFRJ

Violência 
física 

Violência 
psicológica 

Violência 
patrimonial

Importunação 
sexual e divulgação 
de cena de estupro

7. Violência autoprovocada 

ou auto infligida

5. Trote

1. Assédio moral 

Bullying 

Ciberbullying Capacitismo Etarismo

Gordofobia

Intolerância 
religiosa

Intolerância a 
LGBTQIAP+

Intolerância 
étnica

2. Discriminação

Racismo Preconceito

Xenofobia 

Psicofobia 

4. Relações abusivas no 
ambiente universitário

6. Outros tipos de violências institucionais ou atos 

discriminatórios emergentes das dinâmicas sociais

3. Violência de gênero



Ações da 

UFRJ

• Conta com as ações desenvolvidas pela Ouvidoria Geral, 

Ouvidorias Setoriais nas Unidades de Saúde do Complexo 

Hospitalar, Ouvidoria da Mulher, Superintendência Geral 

de Ações Afirmativas, Diversidade e Acessibilidade 

(SGAADA), Diretoria de Acessibilidade (DIRAC) entre 

outras estruturas administrativas que contribuem para 

garantir  direitos e enfrentar violências no ambiente 

universitário. 

• Cobra compromisso e engajamento da alta administração.

• Apura de forma célere as denúncias de assédio.

• Incentiva as boas relações de trabalho nas organizações.

• Promove capacitação e treinamento.



RECEBIMENTO DE DENÚNCIAS NA UFRJ

• O canal, único, para o registro de denúncia na UFRJ é a Ouvidoria, por meio do Sistema Fala.Br.

• Ao receber uma  denúncia a ouvidoria realiza a análise preliminar ou análise prévia de admissibilidade, 

para identificar se o seu conteúdo permite que os fatos possam ser apurados pela instituição. 

• O trabalho a ser desempenhado pela equipe da ouvidoria não deve ser confundido com o das áreas de apuração. 

• A análise preliminar:

 Identifica a materialidade, autoria e relevância.

Não faz juízo de admissibilidade. 

Verifica se, diante das informações apresentadas pelo cidadão, é possível dar início ao procedimento de 

apuração.

• No tratamento de denúncias e demais manifestações de ouvidoria, o agente público deve sempre lembrar que o 

papel da ouvidoria é atuar como instância de mediação entre o cidadão e a Administração Pública.



Proteções e garantias ao denunciante 
Decreto nº 10.153/ 2019 e 

Portaria CGU nº 581/2021

É bom saber que:

1- a sua denúncia precisará ser tratada pela unidade de Ouvidoria;

2- os protocolos de atendimento da Ouvidoria são desenhados para garantir a proteção da identidade de quem 

denuncia;

3- a Ouvidoria realiza a pseudonimização de dados que permitam a identificação ou associação da denúncia com 

uma pessoa; 

4- nos casos de assédio, muitas vezes, o denunciante é a própria pessoa. A sua identidade provavelmente poderá 

ser revelada ao longo do processo de apuração do fato denunciado; 

5- quando a identidade do denunciante é revelada, ele poderá estar sujeito ao ato de retaliação;

6- sempre que ações de retaliação ocorram em decorrência da denúncia, qualquer denunciante pode, e deve, 

relatar tais ações para a CGU, órgão que tem competência para receber e apurar denúncias de retaliação.



O que se espera de uma Ouvidoria

• Atue como mediadora em situações de conflito.

• As situações que envolvem violações de direitos e violências são considerados graves pela 

Ouvidoria e exigem de nós rápida ação junto aos gestores das áreas.

• Junto ao cidadão: realizamos acolhimento, escuta, orientação e encaminhamento.

• Junto à comunidade interna e externa: promovemos ação educativa. 

• Junto aos gestores e Administração Central: 

A partir das manifestações recebidas, promovemos recomendações para promoção, prevenção e 

tratamento das situações; visando a melhoria de qualidade dos serviços prestados ao cidadão.

 Garantimos um único Fluxo para o registro e tratamento de demandas que envolvam denúncia ou 

comunicação de irregularidade, tendo a Ouvidoria como porta de entrada.



O que se espera de uma Ouvidoria: 
Ações pedagógicas para o enfrentamento às violações de 

direitos e violências- 2023



O que se espera de uma Ouvidoria: 
Ações pedagógicas para o enfrentamento às 

violações de direitos e violências- 2023



Considerações finais

A Ouvidoria Geral e as Ouvidorias das Unidades de Saúde do Complexo Hospitalar são instâncias de participação 

e controle social. Responsáveis por interagir com os usuários, objetivando o aprimoramento da gestão pública e 

promoção de melhorias na qualidade dos serviços oferecidos. 

Que tenhamos todas (os) ouvidores dessas instâncias a liberdade de ação, tal como compreendido por Augusto 

Comte “a liberdade é o direito de fazer o próprio dever.”

Considerando que “a essência dos Direitos Humanos é direito a ter direitos” (Hannah Arendt), que possamos 

juntos garantir os direitos de usuários de serviços de saúde, estudantes, servidores e toda comunidade da UFRJ.

Assim estaremos promovendo a justiça social e promovendo enfrentamento a toda forma de injustiça, já que “a 

injustiça em qualquer lugar é uma ameaça à justiça por toda a parte”(Martin Luther King Jr.) e, “se ages contra a 

justiça e eu te deixo agir, então a injustiça é minha.”(Mahatma Gandhi)

O cidadão é nosso aliado!
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Acesso em 05/12/2023

Riche, C.A. Memórias da Ouvidoria. Aprendizados de 2009-2021. Disponível 
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OBRIGADA
Luzia Araujo
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